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DECRETO Nº 1.943 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre regras a serem seguidas quanto às pesquisas 

prévias e à regulamentação da classificação de risco da 

atividade para a concessão do Alvará de Funcionamento 

Provisório ou Definitivo de empresários e de sociedades 

empresárias de qualquer porte, atividade econômica ou 

composição societária, no âmbito da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios - REDESIM, e a regulamentação do alvará 

provisório. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS/MG, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro na Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Este decreto define o grau de risco das atividades econômicas realizadas por 

empresários, sociedades empresárias e sociedades simples e as regras sobre pesquisas prévias, 

alvará de funcionamento provisório ou definitivo e licenciamento.  

Parágrafo único. As disposições desta Resolução se aplicam aos órgãos e entidades da União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal, responsáveis pelo processo de abertura, funcionamento 

e fechamento de empresas no âmbito da REDESIM conforme disposto no caput do art. 4º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no caput do art. 2º da Lei nº 11.598, 

de 03 de dezembro de 2007. 

Art. 2º Para os efeitos deste decreto considera-se:  

I - Atividade econômica: o ramo de atividade desejada pelo usuário identificado a partir da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e da lista de atividades auxiliares 

regulamentadas pela Comissão Nacional de Classificação - CONCLA do estabelecimento a ela 

associada, se houver; 
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 II - Grau de risco: nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física e à 

saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio em decorrência de exercício de atividade 

econômica;  

III - Parâmetros específicos de grau de risco: dados ou informações, tais como área ocupada, 

número de pavimentos ocupados para o exercício da atividade, dentre outros, que associados à 

atividade econômica atribuam a esta determinado grau de risco;  

IV - Atividade econômica de baixo grau de risco: atividade econômica que permite o início de 

operação do estabelecimento sem a necessidade da realização de vistoria para a comprovação 

prévia do cumprimento de exigências, por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela 

emissão de licenças e autorizações de funcionamento; 

 V - Atividade econômica de alto grau de risco: as atividades econômicas, relacionadas nos 

Anexo I (Microempreendedores Individuais - MEI) e Anexo II (demais empresas) a esta 

Resolução, que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela 

emissão de licenças e autorizações, antes do início do funcionamento da empresa;  

VI - Pesquisa prévia: o ato pelo qual o interessado submete consultas a Prefeitura Municipal 

sobre a possibilidade de exercício da atividade econômica desejada, no local escolhido de 

acordo com a descrição do endereço, devendo a resposta ser dada em um único atendimento;  

VII - parecer de viabilidade: a resposta fundamentada da Prefeitura Municipal que defere ou 

indefere a pesquisa prévia, no que diz respeito ao exercício da atividade em determinado 

endereço, conforme inciso VI;  

VIII -  Alvará de Funcionamento Provisório: documento emitido pelo Município para 

atividades de baixo risco que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente 

após o ato de registro empresarial, sem a necessidade de vistorias prévias por parte dos órgãos 

e entidades licenciadoras, mediante assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade;  

IX - Termo de Ciência e Responsabilidade: instrumento em que o empresário ou responsável 

legal pela sociedade firma compromisso, sob as penas da lei, de observar os requisitos exigidos 

para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para 

efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra 

incêndios; 

X - Conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento: caso os 

órgãos e entidades competentes não promovam as respectivas vistorias no prazo de vigência 

do Alvará de Funcionamento Provisório, este se converterá, automaticamente, em definitivo 
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 XI - licenciamento: o procedimento administrativo em que o órgão regulador avalia e verifica 

o preenchimento de requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, prevenção contra 

incêndios e demais requisitos previstos na legislação para autorizar o funcionamento de 

empresário individual, de sociedade empresária ou de sociedade simples, excepcionado o 

procedimento vinculado à concessão de uso de espaço público. O licenciamento é posterior à 

emissão do parecer de viabilidade, registro empresarial e inscrições tributárias. Nos casos de 

atividades de baixo risco, o licenciamento dar-se-á após o início de funcionamento da empresa; 

Art. 3º Para a realização da pesquisa prévia de que trata o inciso VI do art. 2º, além das 

atividades econômicas e da descrição do endereço, a Prefeitura Municipal poderá solicitar 

outros dados e informações relativos ao imóvel e sua localização, desde que se preserve a 

emissão eletrônica do parecer de viabilidade por meio do integrador estadual ou por meio de 

um único atendimento da própria Prefeitura Municipal em até 2 (dois) dias úteis.  

Art. 4º Em um único atendimento, a Prefeitura Municipal ou a Junta Comercial, juntamente 

com o parecer de viabilidade, deverá fornecer todas as informações sobre os requisitos a serem 

cumpridos pelo interessado para obtenção de licenças de autorização de funcionamento do 

empreendimento.  

§1º As informações referidas no caput poderão ser fornecidas por meio de indicação de 

restrições para o exercício das atividades no local escolhido.  

§2º A observância das restrições referidas no parágrafo anterior deverá ser verificada durante 

o licenciamento.  

Art. 5º Caberá ao município definir atividades cujo grau de risco seja considerado alto e exija 

vistoria prévia em função de seu potencial de infringir requisitos de segurança sanitária, 

controle ambiental, prevenção contra incêndios e demais requisitos previstos em legislação.  

Parágrafo único. Inexistindo a definição das atividades de alto risco, na forma do caput, 

deverão ser adotadas pelos órgãos municipais competentes as listas constantes do Anexo I da 

Resolução 22, para o Microempreendedor Individual - MEI e anexo II da Resolução 24, para 

as empresas que não se enquadrem como Microempreendedor Individual - MEI, ambas no 

âmbito da REDESIM.  

Art. 6º Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for classificado 

como alto, o empresário, a sociedade empresária e/ou a sociedade simples observarão o 

procedimento administrativo determinado pelo respectivo órgão competente para 

comprovação do cumprimento das exigências necessárias à sua obtenção, antes do início de 

funcionamento.  
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Parágrafo único. O grau de risco da solicitação será considerado alto se uma ou mais 

atividades do estabelecimento forem assim classificadas. 

 Art. 7º Definidas as atividades de alto risco na forma do art. 5º, consideram-se de baixo risco 

as demais atividades constantes da tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE.  

Art. 8º As solicitações de Alvará de Funcionamento Provisório para atividades que forem 

classificadas como de baixo risco receberão tratamento diferenciado e favorecido na forma do 

art. 7º da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do art. 6º da Lei nº 11.598, de 2007, observado 

o disposto nos incisos IV, IX, X e XI, do art. 2º deste decreto.  

§ 1º O Alvará de Funcionamento Provisório para as atividades classificadas como de baixo 

risco poderá, conforme definido no integrador estadual, ser obtido por meio da Internet, sem a 

necessidade de comparecimento presencial, mediante o simples fornecimento de dados e a 

substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências por declarações do titular 

ou responsável.  

Art. 9º A regularidade do imóvel perante os órgãos de licenciamento no âmbito da prevenção 

contra incêndios deverá ser exigida do respectivo proprietário e, no caso de atividades de baixo 

risco, sua ausência não impedirá o licenciamento e, por conseguinte, do Alvará de 

Funcionamento Provisório ou Definitivo.  

Art. 10. A classificação de risco poderá ser fundamentada unicamente nos códigos CNAE e 

no preenchimento de declarações baseadas em questões fechadas de respostas negativas ou 

afirmativas acerca da sua condição e no compromisso de observância da legislação de posturas, 

sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios.  

§ 1º O preenchimento das declarações referidas no caput será realizado na forma eletrônica, 

podendo ser presencial, em um único atendimento, onde não houver conexão com o integrador 

estadual.  

§ 2º A legislação a que se refere o caput será disponibilizada ao Microempreendedor Individual 

- MEI por meio de material educativo elaborado em linguagem simples e acessível pelos 

integrantes do CGSIM.  

Art. 11. Para efeito de garantir a aplicação das normas gerais previstas no Capítulo VII da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os órgãos e entidades dos entes federativos 

responsáveis pelo licenciamento de atividade instituirão procedimentos de natureza 

orientadora ao Microempreendedor Individual - MEI, às microempresas e empresas de 
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pequeno porte de que trata a referida lei complementar, aplicáveis quando: I - a atividade 

contida na solicitação for considerada de baixo risco; e, II - não ocorrer situação de risco grave, 

reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.  

Art. 12. Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo anterior deverão prever, 

no mínimo: 

 I - A lavratura de "Termo de Adequação de Conduta", em primeira visita, do qual constará a 

orientação e o respectivo prazo para cumprimento; e,  

II - A verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação referida no inciso anterior, 

previamente à lavratura de auto de infração ou instauração de processo administrativo para 

declaração da invalidade ou cassação do licenciamento.  

Art. 13. O procedimento especial para o registro e legalização do Microempreendedor 

Individual (MEI) permanece regido pela Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2009, e 

alterações.  

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua republicação.  

 

Arinos - MG, 29 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Recch Filho 

Prefeito Municipal 


